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*DF 3,5540 2,8780 3,6724 - 2,7270 2,6000 - - -
ES 3,3893 2,7980 2,7942 2,2542 2,7182 1,8973 - - -
*GO 3,4900 2,8829 3,3846 - 2,3700 - - - -
*MA 3,4090 2,7890 3,6700 - 2,7780 - - - -
*MT 3,4620 2,9031 4,3365 3,6075 2,1930 2,2085 1,9000 - -
*MS 3,5267 3,0761 3,8627 3,1681 2,4273 1,5990 - - -
*MG 3,4220 2,8664 2,8485 2,3000 2,3840 - - - -
PA 3,3990 2,9660 3,6923 - 2,8300 - - - -
*PB 3,1993 2,7354 3,1541 1,8168 2,3367 2,0100 - 1,3731 1,3731
PE 3,2580 2,7926 3,2469 - 2,3830 - - - -
*PI 3,2500 2,8537 3,4865 2,0556 2,6207 - - - -
PR 3,2890 2,7570 3,3900 - 2,2210 - - - -
*RJ 3,4760 2,8050 3,5360 1,5960 2,6860 1,9290 - - -
*RN 3,3210 2,7899 3,7555 - 2,6480 2,0520 - 1,6687 -
RO 3,5090 3,0700 3,8423 - 2,7260 - - 2,7863
*RR 3,5300 3,1000 3,7989 7,3950 2,9000 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,3300 2,7600 3,4700 - 2,6100 2,0700 - - -
*SP 3,1700 2,7626 - - 2 , 11 3 0 - - - -
SE 3,2568 2,8395 3,3750 2,5120 2,5422 1,8910 - - -
TO 3,4000 2,8100 4,3100 3,7300 2,5000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 9 de março de 2015

Publica o Credenciamento das Empresas Fabricantes-Convertedoras de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

Nº 43 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
THEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Rua João Batista Reis, 150, Bairro Santana, Três Pontas, MG. CEP:

37.190-000
07.029.365/0001-98 062.355345.00-52

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 377ª SESSÃO
A SER REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2015

A ser realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo
(Auditório Dênio Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Cen-
tral do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B -
Brasília (DF).

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, TERÇA-FEIRA, ÀS 14H
Recurso 7542 - 0101097260 - Recorrentes: Banestado Cor-

retora de Valores Mobiliários S.A., Carlos Antônio Valente Castro,
Paulo Roberto Gonçalves da Silva, Raul Félix e Wilson Mugnaini.
Recorrido: Bacen. Relatora: Adriana Cristina Dullius Britto.

Recurso 13070 - RJ2008-12216 - Recorrente: Stênio Sales
Jacob. Recorrida: CVM. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13225 - RJ2010-1737 - I - Recorrente: Thierry Marc
Claude Claudon. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: CNP Assurances e Thierry Marc Claude Claudon. Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13356 - IA2005/20 - I - Recorrentes: AGF As-
sessoria e Participações Ltda., Um Investimentos S.A. Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários (ex-Umuarama S.A. Corretora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários), Domenico Vommaro, Fabio de Lima
Pereira, José Carlos Leonardo Goulart, Luiz Cláudio Pereira Gomes,
Márcio Moreira Serrano, Maurício Saldanha de Luna Pedrosa e Ro-
bert de Souza Baptista. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM.
Recorrido: Fernando Luiz Sofia. Relator: Francisco Satiro de Souza
J u n i o r.

Recurso 13383 - 1001489108 - Recorrentes: Coluna S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Sérgio Gutnik e Sérgio
Miranda. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13461-LD - 11893.000161/2008-78 - Recorrentes:
Cingular Fomento Mercantil Ltda. e Lúcio Bolonha Funaro. Recor-
rido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13476-LD - 11893.000009/2011-91 - Recorrentes:
R&G Factor Fomento Comercial Ltda., Paulo Ari Gartner e Roberto
Menache. Recorrido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13482 - 1101529222 - Recorrente: Paulista Con-
tainers Marítimos Ltda. - em Recuperação Judicial. Recorrido: Bacen.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13628 - 1201561662 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: T&S Falcão Comercial e Serviços de Consultoria Ltda. - EPP.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13629 - 1201561734 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: T&S Falcão Comercial e Serviços de Consultoria Ltda. - EPP.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13683 - 1201540859 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Banco Santander (Brasil) S.A. Relator: Francisco Satiro de Sou-
za Junior.

Recurso 13718 - 1201554714 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Flávio Maia Fer-
nandes dos Santos.

Recurso 13761 - 1201543389 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Advanced Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13777 - 1201551720 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Dascam Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 13778 - 1201553495 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: B & T Consultoria e Serviços Ltda. Relator: Flávio Maia Fer-
nandes dos Santos.

Recurso 13784 - 1201559551 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Hoya Corretora de Valores e Câmbio Ltda. Relator: Arnaldo
Penteado Laudísio.

Recurso 13793 - 1201562386 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Relator:
Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13820 - 1201552556 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: TOV Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13862 - 1201553135 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Dascam Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 13875 - 1201568666 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Antonio Augusto de
Sá Freire Filho.

Recurso 13876 - 1201568875 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Antonio Augusto de
Sá Freire Filho.

Recurso 13892-LD - 15414.100424/2010-69 - Recorrente:
Marítima Seguros S.A. Recorrida: SUSEP. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13958 - 1201561446 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Sicad do Brasil Fitas Auto Adesivas Ltda. (sucessora de Comet
Fitas Auto Adesivas S.A.). Relatora: Adriana Cristina Dullius Britto.
Retirado a pedido da relatora (376ª. sessão)

Recurso 13973-LD - 11893.000021/2013-67 - Recorrentes:
Iraws Comércio Ltda. - EPP e Iradir Araújo de Oliveira. Recorrido:
COAF. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13997-LD - 1101536085 - Recorrentes: Bexs Cor-
retora de Câmbio S.A. (ex-Didier-Levy Associados Corretora de
Câmbio S.A.) e Marcus Vinicius Sanches. Recorrido: Bacen. Relator:
Flávio Maia Fernandes dos Santos. Pedido de vista do Conselheiro
Bruno Meyerhof Salama (sessão 376ª. sessão).

Recurso 14040 - 1201556262 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridas: Minerva S.A. (ex-Lord Meat - Indústria, Comércio, Importação
e Exportação Ltda.) e Bexs Corretora de Câmbio S.A. (ex-Didier-
Levy Associados Corretora de Câmbio S.A.). Relator: Flávio Maia
Fernandes dos Santos. Pedido de vista da Conselheira Adriana Cris-
tina Dullius Britto (376ª sessão).

Recurso 14058 - 1401596207 - Recorrente: Risoleta Marinho
da Silva. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 14059 - 1401594030 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Paquetá Calçados S.A. (ex-Falco Participações Ltda.). Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 14080 - 1301588427 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Maria Hermínia Queiroz Telles Weinstock. Relator: Antonio
Augusto de Sá Freire Filho.

Recurso 14098-LD - 11893.000009/2014-33 - Recorrentes:
Paulista Indústria Comércio de Joias Ltda. - EPP, Osvaldo Baptista e
Simplício Teixeira Lima Junior. Recorrido: Coaf. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 14106 - 1201563891 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: AGK Corretora de Câmbio S.A. Relator: Nelson Alves de
Aguiar Júnior.

a) Total de Recursos: 31 (trinta e um).
b) ADITAMENTOS/RETIRADA DE PAUTA - Recomenda-

se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm), no link "Pautas de Julgamento" pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processos retirados e que, portanto, serão
objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o dis-
posto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, aprovado
pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em que se
tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quando não
se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao Pre-
sidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente, in-
dependentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 10 de março de 2015.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

FÁBIO CARVALHO DOS SANTOS FARINA
Secretário Executivo

Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

COORDENAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, NORMAS GERAIS,
SISTEMATIZAÇÃO E DISSEMINAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.003, DE 9 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
EMENTA: COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
A compensação da contribuição previdenciária sobre a re-

ceita bruta (CPRB) está adstrita aos termos do art. 89 da Lei nº 8.212,
de 1991, sujeitando-se às restrições do art. 26 da Lei nº 11.941, de
2009.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo CPRB passível
de restituição, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições pre-
videnciárias correspondentes a períodos subsequentes, nos termos dos
arts. 56 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012.

O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996 não se aplica às contribuições previdenciárias, em razão do
disposto no art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457, de 16 de março
de 2007.

Créditos decorrentes de contribuição previdenciária sobre a
folha de salários podem ser compensados com débitos da CPRB.

A compensação será efetuada conforme §7º do art. 56 da IN
nº 1.300, de 2012, quando os débitos forem declarados em GFIP, ou
conforme o § 8º do mesmo dispositivo, no caso de débitos declarados
em DCTF.

SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 384, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
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